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INDICAÇÃO                                                      Parintins-AM, 02 de abril de 2024. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar a Prefeitura Municipal de Parintins, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMASTH, para que 

promova Programas de Capacitação Profissional para  Pessoas com Autismo, 

visando aumentar suas oportunidades de emprego e Interação Social e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,  
Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A criação de Programas de Capacitação Profissional para Pessoas com 

Autismo é uma necessidade premente e de grande importância na sociedade 

contemporânea. Esses programas desempenham um papel fundamental na 

promoção da inclusão social e na valorização das habilidades e potenciais das 

pessoas autistas. 

Em primeiro lugar, é crucial reconhecer que as pessoas com autismo 

possuem uma ampla gama de habilidades e talentos que muitas vezes são 

subestimados ou ignorados. Ao oferecer programas de capacitação profissional 

específicos para esse público, podemos identificar e desenvolver essas 

habilidades, capacitando-os para uma variedade de ocupações e setores 

profissionais. Isso não apenas aumenta suas oportunidades de emprego, mas 

também enriquece a diversidade e a criatividade nos locais de trabalho. 

Além disso, os programas de capacitação profissional para pessoas com 

autismo têm um impacto significativo na sua integração social. Muitas vezes, 

indivíduos autistas enfrentam desafios na interação social e na comunicação, o 

que pode dificultar sua participação plena na sociedade. Ao fornecer 

treinamento e apoio específicos, podemos ajudá-los a desenvolver habilidades 

sociais e a se sentir mais confiantes em ambientes sociais e profissionais. Isso 
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não só melhora sua qualidade de vida, mas também promove uma cultura de 

inclusão e aceitação. 

Além disso, a valorização das pessoas autistas é fundamental para 

combater estigmas e preconceitos que ainda existem em relação ao autismo. Ao 

investir em programas de capacitação profissional e demonstrar o valor das 

contribuições que esses indivíduos podem oferecer, estamos desafiando atitudes 

discriminatórias e promovendo uma cultura de respeito e inclusão.       

Nesse sentido, encaminhamos indicação a Prefeitura Municipal de 

Parintins, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – 

SEMASTH, para que promova Programas de Capacitação Profissional para  

Pessoas com Autismo, visando aumentar suas oportunidades de emprego e 

Interação Social, onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para 

nossa propositura. 

 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 02 de abril de 2024. 

 

 
 
 
 

Flávio da Costa Farias 
Vereador – Podemos/AM  

Primeiro Secretário 
Presidente da Comissão de Assistência Social,  

Saúde e Saneamento na CMP 


		2024-04-02T10:23:49-0300
	Brasil
	FLAVIO DA COSTA FARIAS
	Assinador Serpro




